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PROCESSO Nº SEI-260009/004894/2022 - A U TO R I Z O o afastamento
do país do Professor FÁBIO LOPES OLIVARES, ID Funcional nº
641495-8 no período de 24/09/2022 a 03/10/2022, para participar do
“XX International Oil Palm Conference”, em Cartagena de Indias, Co-
lômbia, sem ônus para a UENF.

Id: 2424387

Secretaria de Estado de Transportes
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO SETRANS Nº 1545 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS, PARA
OS FINS QUE MENCIONA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
100001/000638/2022

R E S O LV E :

Art.1º - Designar os servidores, abaixo nominados, para exercerem as
funções de Gestor e Fiscal do Contrato nº 007/2022, firmado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES e a FUNDAÇÃO AS-
SISTENCIAL E DE APOIO A BIODIVERSIDADE SÃO FRANCISCO
DE ASSIS, tendo como objeto a Prestação de Serviços Técnicos, a
serem elaborados por meio de contratação, para o desenvolvimento
de estudos técnicos, no âmbito do planejamento estratégico do setor

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES Nº 1675 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNA GESTORES E FISCAIS PARA ATIVI-
DADES RELACIONADAS AO ACOMPANHA-
MENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO
C O N T R ATO .

de infraestrutura logística, para promover a revisão e atualização das
bases de dados, das projeções de demanda e da carteira de projetos
do PELC/RJ 2045.
Tania Mara Marques Motta - Id Funcional nº 05011969-9 - Gestora do
Contrato;
Bruno Eduardo Falcão Ayres - Id Funcional n° 5126064-6 - Fiscal;
Rodrigo da Motta Almeida - (Id Funcional n° 5132763-5) - Fiscal;

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Reso-
lução SETRANS Nº 1518 de 15 de julho 2022.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2022
ANDRE LUIZ NAHASS

Secretário de Estado de Transportes
Id: 2424494

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-

VIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso

de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 45.600, de 16 de março

de 2016, que regulamenta a gestão e fiscalização das contratações

da administração e altera o Decreto n° 42.301/2010, e o que consta

no processo nº SEI-100005/005787/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar servidores para exercerem as funções de gestores,

fiscais e substitutos, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar a exe-

cução dos contratos de acordo com os respectivos processos admi-

nistrativos, conforme Anexo Único.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2022

WILLIAM PENA JUNIOR

Presidente

ANEXO ÚNICO

Empresa Contrato Processo Gestor ID Fiscal ID
CARLEX TRANSPORTES E SERVIÇOS 002/2020 E-10/005/109300/2018 Flavio Araujo Coelho

da Silva
2002075-9 Danilo Bezerra Mene-

zes Silva
42821649

Substituto Eduardo Almeida Ba-
tista

5 11 5 5 4 7 - 8 Raphael Silva Salgado 5099835-8

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 018/2019 E-10/005/8922/2019 Eduardo Almeida Ba-
tista

5 11 5 5 4 7 - 8 Nathália da Costa
Moura

5089068-9

Substituto Flavio Araujo Coelho
da Silva

2002075-9 Danilo Bezerra Mene-
zes Silva

42821649

Id: 2424426

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 22.08.2022

PROCESSO Nº SEI-100005/006713/2022 - DEFIRO com base no pa-
recer da área técnica (Doc SEI n°36771237/37458422/38230035).

DE 05.09.2022

PROCESSO SEI-100005/006670/2022 - DEFIRO com base na análise
promovida pela área técnica (37101204/37400730) e no Parecer nº
623/2022/DETRO/ASSJUR (38465379).

DE 14.09.2022

PROCESSO Nº SEI-100005/008115/2022 - Com base no parecer da
Auditoria (Doc. SEI Nº 39551012) e da área técnica (Doc. SEI Nº
39478344/39487421), DETERMINO o cancelamento do Auto de Infra-
ção No D-810051.

PROCESSO Nº SEI-100005/008116/2022 - Com base no parecer da
Auditoria (Doc. SEI Nº 39547628) e da área técnica (Doc. SEI Nº
39480576/39491203), DETERMINO o cancelamento do Auto de Infra-
ção No D-810053.

Id: 2424505

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

I N S T I T U TO E S TA D U A L DO AMBIENTE
COORDENADORIA EXECUTIVA E DE PLANEJAMENTO

ATO DA COORDENADORA

PORTARIA INEA Nº 236 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
INEA Nº 22/2022, CUJO OBJETO É A LOCA-
ÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RODOVIA AL-
FREDO BRUNO GOMES MARTINS, Nº 01, FO-
GUETE, CABO FRIO/RJ, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A COORDENADORA EXECUTIVA E DE PLANEJAMENTO DO INS-
TITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria INEA nº 1005, de 15 de janeiro de
2021;

CONSIDERANDO:

- o artigo 67 da Lei nº 8.666/1993;

- o constante dos autos dos processos nº SEI-070002/009799/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Cria a comissão de gestão e fiscalização do Contrato INEA
nº 22/2022, cujo objeto é a locação do imóvel situado à Rodovia Al-
fredo Bruno Gomes Martins, nº 01, Foguete, Cabo Frio/RJ.

Art. 2º - Designar Letícia Oliveira Teixeira Lima - ID Funcional:
5103534-0 - Gestora; Andrei Veiga dos Santos - ID Funcional: ID
4217930-0 - Fiscal e André Ricardo Augusto Correia - ID Funcional:
5120264-6 - Fiscal, e Fábio Luiz Ribeiro Mendes - ID Funcional:
5115048-4 - Suplente.

Art. 3º - A Comissão deverá observar o cumprimento do Decreto nº
45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2022.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2022

CRISTINA CARDOSO ALEXANDRE
Coordenadora Executiva

Id: 2424382

SCRETARIA ESTADUAL DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 12/09/2022

PROCESSO Nº SEI-070002/002541/2022 - HOMOLOGO o procedi-
mento licitatório Tomada de Preços nº 004/2022, que tem por objeto a
“elaboração de projeto executivo de macrodrenagem para a área ur-
bana de Rio Bonito - RJ”, e ADJUDICO à empresa SANER ENGE-
NHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
28.793.948/0001-60, no valor de R$ 1.856.496,79 (um milhão, oitocen-
tos e cinquenta e seis mil quatrocentos e noventa e seis reais e se-
tenta e nove centavos).

Id: 2424356

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
COORDENADORIA EXECUTIVA E DE PLANEJAMENTO

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 14/09/2022

PROCESSO Nº SEI - E-07/002.5468/2018 - RECONHEÇO a dívida
em favor da empresa RIVAN CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 33.658.220/0001-66, referente ao pagamento de rea-
juste das medições (15ª a 16ª) realizadas no período de 18/05 a
17/06/2019 e 16/09 a 18/09/2019 do Contrato n. 32/2017, cujo objeto
é o projetos executivos e execução das obras de 02 creches, na lo-
calidade denominada trio de ouro, no município de São João de Me-
riti/RJ, no valor de R$ 94.421,34 (noventa e quatro mil quatrocentos e
vinte e um reais e trinta e quatro centavos).

Id: 2424381

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
S U B S E C R E TA RIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SECEC Nº 308 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA A PRÁTICA
DO ATO QUE MENCIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Resolução SECEC nº
172, de 14/10/2021, considerando o disposto no Decreto nº 45.600,
de 16/03/2016, a Instrução Normativa SECEC/GAB Nº 01, de 10 de
setembro de 2019, e tendo em vista o Processo nº SEI-
180007/000727/2021,

R E S O LV E :

Art.1º - Instituir a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 17/2022,
com o objetivo de proceder ao acompanhamento da execução, rece-
bimento e fiscalização do Instrumento Contratual celebrado entre esta
Secretaria e empresa LOCPLAN LOCADORA E SERVIÇOS LTDA os
servidores:

Presidente:
-Arnaldo da Conceição ID 5122669-9

Membros:
-Camilla Ivo de Freitas Manso ID 5118212-2
-Sandro Emanuel Alves dos Santos ID 5133179-9

Substituto:
-Marina Sacchetto Vieira ID 5099472-7

Art. 2º - Fica designado o servidora Denise Acquarone de Sa Lopes
ID 5091623-8, como Gestora do presente Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2022

ROSEMARY GOMES MOREIRA DA COSTA ALMEIDA
Subsecretária de Planejamento e Gestão

Id: 2424261

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DE ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15/09/2022

PROCESSO Nº SEI-E-18/001/392/2016 - TORNO SEM EFEITO a re-
provação da prestação da terceira parcela relativa ao Convênio nº
22/2010, firmado com o Centro Comunitário Lídia dos Santos, no dia
25 de janeiro de 2010, publicado no DOERJ de 13/09/2022, pagina
19, coluna 1, em conformidade com o disposto no inciso IX, do art. 4
da Instrução Normativa nº 45/2018 da AGE, e fundamentado no Pa-
recer do Gerente Executivo de Convênio como determina o inciso IV
do art.21 do Decreto nº 44.879/2014.

Id: 2424375

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15/09/2022

PROCESSO Nº SEI E-18/001/792/2015 - APROVO a prestação de
contas do projeto TECHNÔ E GRANDE CAMPO, do proponente Ro-
drigo Andrade Alvarenga, com o CPF 114.174.197-09, conforme pre-
visto pela Resolução SECEC nº 168 de 01 de outubro de 2021, pela
Lei Estadual nº 8.266, de 26 de dezembro de 2018, pela Lei Estadual
nº 7.035, de 7 de julho de 2015, pelo decreto nº 46.538, de 27 de
dezembro de 2018.

Id: 2424378

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO CHEFE
DE 14/09/2022

PROC. Nº SEI-E-18/400.235/1996 - A U TO R I Z O a concessão de 03
(três) meses de Licença Prêmio a servidora ANA CRISTINA RAIBOLT
CORREA, Id Funcional nº 28663845 referente ao período-base de
23/08/2013 a 22/08/2018 , nos termos do artigo 129, do Decreto nº
2.479, de 08/03/1979.

Id: 2424358

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DE ECONOMIA C R I AT I -
VA

FUNDAÇÃO MUSEU DA IMAGEM E DO SOM

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS
PORTARIA FMIS Nº 425 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA PRÁTICA DOS
ATOS QUE MENCIONA.

O ORDENADOR DE DESPESAS DA FUNDAÇÃO MUSEU DA IMA-
GEM E DO SOM - FMIS, no exercício de suas atribuições legais, e
tendo em vista o que consta no processo SEI-180003/000060/2022,

R E S O LV E:

ART. 1º - Designar nos termos do Art. 67 e parágrafos, da Lei nº
8.666/93, como Fiscais do Contrato nº 07/2022 celebrado com a e In-
teligência Artificial Tecnologia e Refrigeração Eireli - CNPJ:
01.579.387/0001-45, os servidores abaixo relacionados, para exercer
todos os atos pertinentes à fiscalização ao contrato e atestação da
execução dos serviços em nome da Fundação Museu da Imagem e
do Som - FMIS, que tem por objeto a prestação de serviços de lo-
cação, instalação e manutenção de 25 aparelhos de ar-condicionado
de parede e portátil.

-Alessandra Pereira Da Silva Azeredo, ID 51190621
-Alexsandro Euzebio Da Silva Junior, ID 51269830
-Arnaldo Magalhães Pinto, ID 51226391

ART 2º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento.

ART 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2022

CARLOS HENRIQUE SANTOS VIANNA
Ordenador de Despesas

Id: 2424289

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
ATA DE JULGAMENTO - 32ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2022

No dia 12 de setembro de 2022, às 12:00 horas, reuniu-se, a Co-
missão de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Rio de Janeiro, localizada na Av. Presidente Vargas, 409 -
21º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. Iniciados os trabalhos, a Co-

missão avaliou os projetos considerando critérios objetivos descritos
em lei, a oportunidade e conveniência da realização dos mesmos, em
acordo com a estratégia das Políticas Públicas do Estado, em espe-
cial às que se referem às diretrizes da Secretaria de Estado de Es-
porte e Lazer para o fomento, a democratização e a promoção social
e esportiva no Estado do Rio de Janeiro, decidiram, com os votos dos
membros: Wagner Douglas Dockhorn, Eduardo de Azevedo Galdino,
Francis Felipe Carneiro Teixeira da Silva, João Lucas Nepomuceno
Orsay, André Ricardo Brandão Vazques e Carlos Vinícius Ferreira os
seguintes projetos para posterior emissão do Certificado de Mérito Es-
portivo: (I) - AFROGAMES 2023 (SEI-300001/000886/2022) - Retirado
de pauta nos termos do voto do relator, (II) - BRINCADEIRA TEM
HORA (SEI-300001/001110/2022) - Aprovado com ressalva nos termos
do voto do relator, (III) - ESCOTEIRO ATLETA (SEI-
300001/001109/2022) - Aprovado com ressalva nos termos do voto do
relator, (IV) - CLÍNICAS DESPORTIVAS BRASIL GUETHO SQUARE
(SEI-300001/000969/2022) - Aprovado com ressalva nos termos do
voto do relator, (V) - VÔLEI NAS COMUNIDADES COM PAULA PE-
QUENO (SEI-300001/001134/2022) - Retirado de pauta nos termos do
voto do relator, (VI) - ESCOLA DE TURFE - ANO I (SEI-
300001/001148/2022) - Retirado de pauta nos termos do voto do re-
lator, (VII) - ACADEMIA PÉROLAS NEGRAS (SEI-
300001/000968/2022) - Aprovado, (VIII) - CAMPEONATO ESTADUAL
DE REMO (SEI-300001/001141/2022) - Aprovado com ressalva nos
termos do voto do relator na reunião de 12/09/2022. Além dos rela-
tores, participaram desta reunião: Cláudia Azêdo - Superintendente da
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, João Bosco Amarante de
Oliveira Junior - Coordenador de Projetos Esportivos Incentivados e
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

Subsecretaria de Esporte, Lazer e Juventude

CERTIDÃO Nº207

Coordenadoria de Projetos Esportivos Incentivados – COOPEI






CERTIFICADO DE MÉRITO ESPORTIVO

( Lei nº 8.266 de 26 de dezembro de 2018  - Lei Estadual de Incentivo ao Esporte)



 

A Coordenadoria de  Projetos  Esportivos Incentivados – COOPEI concede ao
projeto “ACADEMIA PÉROLAS NEGRAS”, objeto do processo  SEI-
300001/000968/2022 , apresentado pelo “ACADEMIA  PÉROLAS
NEGRAS”, inscrito no CNPJ sob o nº 30.836.216/0001-52, o presente
certificado no valor de  R$ 2.297.371,71​ (dois milhões, duzentos e noventa e
sete mil, trezentos e setenta e um reais e setenta e um centavos).

 

Rio de Janeiro,  (datado eletronicamente).

 

ALESSANDRO CARRACENA

Secretário de Estado de Esporte e Lazer

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Pitombeira Carracena, Secretário de Estado,
em 23/09/2022, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 39865990
e o código CRC 74B41E8A.

Referência: Processo nº SEI-300001/000968/2022 SEI nº 39865990
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